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Valor da tarifa máxima: r$ 160,61 (cento e sessenta reais e sessenta e um centa-
vos) com base no coeficiente tarifário em vigor, nos termos da legislação pertinente.
foro: Belém-Pa data da assinatura: 07/03/2022.
Eurípedes reis da cruz filho
diretor Geral - arcoN-Pa.

eXtrato de reNoVaÇÃo de aUtoriZaÇÃo
Nº da autorização: 9/2022. Partes: agência de regulação e controle de 
Serviços Públicos do Estado do Pará – ViaÇÃo oUro E PraTa S.a.
objeto: a empresa é autorizada a explorar em caráter excepcional e a Tí-
tulo Precário o serviço da liNHa iNTErMUNiciPal SaNTarÉM - iTaiTUBa, 
TiPo iNTErUrBaNa cÓdiGo 041201, do Serviço convencional de Trans-
porte rodoviário intermunicipal de Passageiros.
Vigência: 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura. funda-
mento legal: decreto Estadual n° 3.864, de 30 de dezembro de 1999, e o 
artigo 71, inciso i da resolução arcoN/Pa nº 001/2000, de 12 de janeiro 
de 2000, que disciplina a operação do Serviço convencional de Transporte 
rodoviário intermunicipal de Passageiros do Estado do Pará.
Valor da tarifa máxima: r$ 116,61 (cento e dezesseis reais e sessenta 
e um centavos) com base no coeficiente tarifário em vigor, nos termos 
da legislação pertinente. foro: Belém-Pa data da assinatura: 07/03/2022.
Eurípedes reis da cruz filho
diretor Geral - arcoN-Pa.

eXtrato de reNoVaÇÃo de aUtoriZaÇÃo
Nº da autorização: 10/2022. Partes: agência de regulação e controle de 
Serviços Públicos do Estado do Pará – ViaÇÃo oUro E PraTa S.a.
objeto: a empresa é autorizada a explorar em caráter excepcional e a 
Título Precário o serviço da liNHa iNTErMUNiciPal BElÉM – SaNTarÉM 
(Via alÇa Viária), TiPo iNTErUrBaNa cÓdiGo 019114, do Serviço con-
vencional de Transporte rodoviário intermunicipal de Passageiros.
Vigência: 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura. funda-
mento legal: decreto Estadual n° 3.864, de 30 de dezembro de 1999, e o 
artigo 71, inciso i da resolução arcoN/Pa nº 001/2000, de 12 de janeiro 
de 2000, que disciplina a operação do Serviço convencional de Transporte 
rodoviário intermunicipal de Passageiros do Estado do Pará.
Valor da tarifa máxima: r$ 379,34 (Trezentos e setenta e nove reais e 
trinta e quatro centavos) com base no coeficiente tarifário em vigor, nos 
termos da legislação pertinente.
foro: Belém-Pa data da assinatura: 07/03/2022.
reis da cruz filho
diretor Geral - arcoN-Pa.

eXtrato de reNoVaÇÃo de aUtoriZaÇÃo
Nº da autorização: 11/2022. Partes: agência de regulação e controle de 
Serviços Públicos do Estado do Pará – ViaÇÃo oUro E PraTa S.a.
objeto: a empresa é autorizada a explorar em caráter excepcional e a Título 
Precário o serviço da liNHa iNTErMUNiciPal BElÉM – SaNTaNa do ara-
GUaia (Via alÇa Viária), TiPo iNTErUrBaNa cÓdiGo 010701, do Serviço 
convencional de Transporte rodoviário intermunicipal de Passageiros.
Vigência: 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura. funda-
mento legal: decreto Estadual n° 3.864, de 30 de dezembro de 1999, e o 
artigo 71, inciso i da resolução arcoN/Pa nº 001/2000, de 12 de janeiro 
de 2000, que disciplina a operação do Serviço convencional de Transporte 
rodoviário intermunicipal de Passageiros do Estado do Pará.
Valor da tarifa máxima: r$ 201,08 (duzentos e um reais e oito centavos) com 
base no coeficiente tarifário em vigor, nos termos da legislação pertinente.
foro: Belém-Pa data da assinatura: 07/03/2022.
Eurípedes reis da cruz filho
diretor Geral - arcoN-Pa.

eXtrato de reNoVaÇÃo de aUtoriZaÇÃo
Nº da autorização: 12/2022. Partes: agência de regulação e controle de 
Serviços Públicos do Estado do Pará – ViaÇÃo oUro E PraTa S.a.
objeto: a empresa é autorizada a explorar em caráter excepcional e a Tí-
tulo Precário o serviço da liNHa iNTErMUNiciPal BElÉM – SaNTaNa do 
araGUaia (Via Br010), TiPo iNTErUrBaNa cÓdiGo 019113, do Serviço 
convencional de Transporte rodoviário intermunicipal de Passageiros.
Vigência: 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura. funda-
mento legal: decreto Estadual n° 3.864, de 30 de dezembro de 1999, e o 
artigo 71, inciso i da resolução arcoN/Pa nº 001/2000, de 12 de janeiro 
de 2000, que disciplina a operação do Serviço convencional de Transporte 
rodoviário intermunicipal de Passageiros do Estado do Pará.
Valor da tarifa máxima: r$ 228,12 (duzentos e vinte e oito reais e doze centavos) 
com base no coeficiente tarifário em vigor, nos termos da legislação pertinente.
foro: Belém-Pa data da assinatura: 07/03/2022.
Eurípedes reis da cruz filho
diretor Geral - arcoN-Pa.

eXtrato de reNoVaÇÃo de aUtoriZaÇÃo
Nº da autorização: 13/2022. Partes: agência de regulação e controle de 
Serviços Públicos do Estado do Pará – ViaÇÃo oUro E PraTa S.a.
objeto: a empresa é autorizada a explorar em caráter excepcional e a Tí-
tulo Precário o serviço da liNHa iNTErMUNiciPal SaNTarÉM – alTaMira 
(caSTElo doS SoNHoS), TiPo iNTErUrBaNa cÓdiGo 041002, do Ser-
viço convencional de Transporte rodoviário intermunicipal de Passageiros. 
Vigência: 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura. funda-
mento legal: decreto Estadual n° 3.864, de 30 de dezembro de 1999, e o 
artigo 71, inciso i da resolução arcoN/Pa nº 001/2000, de 12 de janeiro 
de 2000, que disciplina a operação do Serviço convencional de Transporte 
rodoviário intermunicipal de Passageiros do Estado do Pará.
Valor da tarifa máxima: r$ 292,23 (duzentos e noventa e dois reais e vinte 
e três centavos) com base no coeficiente tarifário em vigor, nos termos da 
legislação pertinente.
foro: Belém-Pa data da assinatura: 07/03/2022.
Eurípedes reis da cruz filho
diretor Geral - arcoN-Pa.

eXtrato de reNoVaÇÃo de aUtoriZaÇÃo
Nº da autorização: 14/2022. Partes: agência de regulação e controle de 
Serviços Públicos do Estado do Pará – ViaÇÃo oUro E PraTa S.a.
objeto: a empresa é autorizada a explorar em caráter excepcional e a Tí-
tulo Precário o serviço da liNHa iNTErMUNiciPal iTaiTUBa – NoVo Pro-
GrESSo, TiPo iNTErUrBaNa cÓdiGo 058080, do Serviço convencional 
de Transporte rodoviário intermunicipal de Passageiros.
Vigência: 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura. funda-
mento legal: decreto Estadual n° 3.864, de 30 de dezembro de 1999, e o 
artigo 71, inciso i da resolução arcoN/Pa nº 001/2000, de 12 de janeiro 
de 2000, que disciplina a operação do Serviço convencional de Transporte 
rodoviário intermunicipal de Passageiros do Estado do Pará.
Valor da tarifa máxima: r$ 142,41 (cento e quarenta e dois reais e qua-
renta e um centavos) com base no coeficiente tarifário em vigor, nos ter-
mos da legislação pertinente.
foro: Belém-Pa data da assinatura: 07/03/2022.
Eurípedes reis da cruz filho
diretor Geral - arcoN-Pa.

eXtrato de reNoVaÇÃo de aUtoriZaÇÃo
Nº da autorização: 15/2022. Partes: agência de regulação e controle de 
Serviços Públicos do Estado do Pará – ViaÇÃo oUro E PraTa S.a.
objeto: a empresa é autorizada a explorar em caráter excepcional e a Tí-
tulo Precário o serviço da liNHa iNTErMUNiciPal iTaiTUBa - ParaUaPE-
BaS, TiPo iNTErUrBaNa cÓdiGo 120601, do Serviço convencional de 
Transporte rodoviário intermunicipal de Passageiros.
Vigência: 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura.
fundamento legal: decreto Estadual n° 3.864, de 30 de dezembro de 
1999, e o artigo 71, inciso i da resolução arcoN/Pa nº 001/2000, de 12 
de janeiro de 2000, que disciplina a operação do Serviço convencional de 
Transporte rodoviário intermunicipal de Passageiros do Estado do Pará.
Valor da tarifa máxima: r$ 294,98 (duzentos e noventa e quatro reais e 
noventa e oito centavos) com base no coeficiente tarifário em vigor, nos 
termos da legislação pertinente. foro:
Belém-Pa data da assinatura: 07/03/2022.
Eurípedes reis da cruz filho
diretor Geral - arcoN-Pa.

Protocolo: 775170

.
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secretaria de estado
de deseNVoLViMeNto 
aGroPecUÁrio e da Pesca

.

.

.

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

1º terMo aditiVo ao coNVÊNio N° 16/2021 - sedaP
objeto: o presente Termo aditivo tem como objeto o acréscimo de valor 
ao convênio mediante autorização do aporte financeiro do concedente e do 
convenente, alterando o Plano de Trabalho quanto ao valor do convênio, 
considerando o aumento dos preços vigentes no mercado..
DO VALOR DO ACRÉSCIMO: fica autorizado o aporte financeiro do conce-
dente no valor de r$ 428.000,00 (Quatrocentos e Vinte oito Mil reais) e 
o convenente em r$ 148.247,13(cento e Quarenta e oito Mil, duzentos 
e Quarenta e Sete reais e Treze centavos), passando o valor total do 
convênio de r$ 1.783.752,87 (Um Milhão, Setecentos e oitenta e Três Mil, 
Setecentos e cinquenta e dois reais e oitenta e Sete centavos) para r$ 
2.360.000,00 (dois Milhões, Trezentos e Sessenta Mil reais).
doTaÇÃo orÇaMENTária: Projeto atividade: 8705, Elemento de 
despesa: 4440-42, fonte de recursos: 0301, função Programática: 
20.608.1491.8705
convenente: MUNiciPio dE aUGUSTo corrEa
Endereço: Praça São Miguel, s/n, centro, augusto corrêa- Pa, 68.610-000
data de assinatura: 22/03/2022
ordenador: GioVaNNi corrEa QUEiroZ

Protocolo: 775014
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sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria de sUPriMeNto de FUNdos Nº 007/2022  
fUNdaMENTo lEGal: lei n° 5.810/94, art. 145. Estadual n° 1.180/2008
PraZo Para aPlicaÇÃo: 30 diaS PraZo dE PrESTaÇÃo dE coNTaS: 15 diaS 
oBJETiVo: Para ocorrer com despesas de pronto pagamento emergencial 
de serviços de manutenção de estufas e de recuperação de cerca demar-
catória da UaGro da SEdaP de capitão Poço. BENEficiário: Grayce Ma-
ria da Silva costa carGo/ fUNÇÃo: coordenadora regional MaTrÍcUla: 
8061984-3 Valor: r$  7.610,00 (Sete mil, seiscentos e dez reais) Pro-
JETo aTiVidadE. 8705 foNTE dE rEcUrSo:  0101000000 NaTUrEZa da 
dESPESa: 3390-36 ordENador: rosivaldo Batista – diretor administra-
tivo e financeiro

Protocolo: 774997

diÁria
.

Portaria de diÁrias Nº 190/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei 
n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 
oriENTaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 278/2019.
BENEficiário: renildo Viana de castro. carGo: Gerente. MaTrÍcUla: 
55586644/3. oriGEM: Belém/Pa. dESTiNo: Xinguara e Medicilândia /


